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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenda à 
necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente 
a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública.  
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
8 de março, Dia Internacional da Mulher, fato considerado histórico, pois é o 
resultado de uma série de lutas e reivindicações das mulheres por melhores 
condições de trabalho, direitos sociais e políticos. A data é o marco de 
oportunidades para reflexões sobre o papel social da mulher e as conquistas do 
gênero nos últimos anos. Além disso, um dos temas de maior discussão é a 
presença da mulher no mercado de trabalho, as mudanças trazidas pela Revolução 
Industrial transformaram os papéis de gênero em sociedade, e, desde então, as 
mulheres ganham cada vez mais presença nas fábricas, lojas e indústrias em todo 
o mundo. Ao ser criada esta data, não se pretendia apenas comemorar, mas sim 
realizar conferências, debates e reuniões com o objetivo de discutir o verdadeiro 
papel da mulher na sociedade atual. Assim, o esforço é para tentar diminuir e, 
quem sabe um dia terminar, com o preconceito e a desvalorização da mulher. 
Mesmo com todos os avanços, elas ainda sofrem, em muitos locais, com salários 
baixos, violência masculina, jornada excessiva de trabalho e desvantagens na 
carreira profissional. Muito foi conquistado até aqui e, ainda há, muito para ser 
modificado nesta história, sempre, uma vez que, respeito é a palavra-chave não só 
para este dia, mas para todos os demais 364 dias do ano. Assim, para comemorar 
essa conquista grandiosa, objetiva-se realizar uma homenagem, destacando um 
dia em especial como forma de reconhecimento a essas guerreiras. Ante ao 
exposto, objetivando realizar um momento de confraternização, dedicado 
especialmente as mulheres, onde no Município de Peritiba, o Encontro da Mulher 
Peritibense é realizado há mais de 20 anos, surge a necessidade de contratar uma 
empresa especializada na elaboração da arte e confecção de camisetas e também 
uma empresa especializada na confecção de leques, para fazer a entrega no dia 09 
de março, data em que será comemorado o Encontro da Mulher Peritibense, que 
acontece anualmente, como uma forma singela para comemorar esta data tão 
especial. Podemos dizer que para a Mulher Peritibense este dia (Encontro da 
Mulher) é um momento único para “ELAS”, com reflexões, descontração e 
principalmente valorização da mulher, onde o dia é todo pensado e voltado para 
essas guerreiras, trabalhadoras, que não medem esforços e inclusive, muitas vezes 
estão à frente das propriedades, empresas, enfim tomando nas mãos as rédeas de 
suas famílias.  
 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Atualmente o município não possui Plano Anual de Contratações. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Trata-se da contratação de empresa especializada na elaboração da arte e 
confecção de camisetas e também de confecção de leques, a serem entregues no 
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dia 09 de março, data em que será comemorado o Encontro da Mulher Peritibense, 
que acontece anualmente. O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade 
por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre 
a qualidade e especificação dos serviços a serem prestados, bem como, deverá 
fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza. Além disso, o fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes 
no Edital, anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente riscos e despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. A empresa deverá estar 
devidamente registrada na JUCESC com o CNAE da atividade específica para a 
qual a contratação se destina;  
 
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 
ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM 
OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE 
ESCALA 
O quantitativo estimado referente a aquisição, foi definido mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades, bem como levando em consideração o orçamento disponível e ainda a 
realização de despesas semelhantes, quando existente, a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, 
com consequente perda da economia em grande escala. O valor da presente 
aquisição está estimado em R$ 36.400,00 (Trinta e seis mil e quatrocentos 
reais), conforme tabela: 
 

Item Quant. Und Especificação dos Itens 

1 700 Un 

Camiseta gola em formato "V", manga curta (conforme anexo). A peça 
deverá ser confeccionada em malha 67% poliéster e 33% viscose. A 
camiseta deverá ser personalizada conforme modelo em anexo, 100% 
estampada (cor da camiseta amora) com estamparia na frente na cor 
branca conforme imagem, nas costas, próximo à gola, constar a frase "A 
liberdade, a força e a esperança estão em você Mulher" na cor branca, 
tamanho da letra “pequeno”, e na parte de baixo, constar a escrita 
"ENCONTRO DA MULHER PERITIBENSE", na cor branca, tamanho da 
letra "pequeno". Base arredondada na parte inferior. Tamanhos 
PP,P,M,G,GG,EXG ( quantidades de cada tamanho a serem definidas). 

2 700 Un 
Leque feito em tecido oxford e com cabo plástico, de fácil manuseio e 
fechamento. Altura:34 cm. Largura:3 cm. Espessura:1,7 cm. 
Comprimento: Aberto: 64 cm. Peso aproximado: 137g.  

3 700 Un 
Leque feito em tecido oxford e com cabo plástico, de fácil manuseio e 
fechamento. Altura:34cm. Largura:3 cm. Espessura:1,7 cm. Comprimento: 
Aberto: 64 cm. Peso aproximado: 137g - Personalizado. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
Das soluções para atender a demanda apresentada, podemos afirmar uma possível 
opção: contratar uma empresa especializada garante que a confecção e a entrega 
dos itens aconteçam de forma mais rápida e eficiente, solucionando assim a 
demanda apresentada pela Secretaria de Administração, para oferecer itens de 
qualidade. Os materiais devem atender as expectativas do Município e a 
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contratação será realizada através de pregão eletrônico, permitindo que várias 
empresas participem, proporcionando assim uma ampla disputa de preços entre 
os licitantes e mantendo a transparência em todas as aquisições. Dessa forma, o 
levantamento de mercado foi conduzido com o objetivo de identificar soluções que 
proporcionem rapidez, eficiência e economia na contratação, assegurando a 
continuidade das atividades por parte da Administração Municipal, propiciando a 
melhoria dos serviços a toda população e evitando prejuízos significativos ao 
erário. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR 
O CASO 
Contratar uma empresa que ofereça itens de qualidade se torna mais vantajoso 
para a Administração, pois a mesma pode ser feita via pregão eletrônico, que além 
de sanar a demanda de uma forma rápida e prática, ao mesmo tempo irá 
proporcionar economicidade do dinheiro público. Quando tratar de demandas 
comuns e recorrentes a diversos órgãos e entidades, a soma dos quantitativos 
através da realização de processo licitatório que promove a “economia de escala”, 
resultando na diminuição de gastos de dinheiro público, garantindo a 
racionalidade, a economicidade e a eficiência nas contratações públicas. Ainda, 
contratar uma empresa especializada oferece garantia de qualidade e excelência 
sem comprometer os itens que são disponibilizados pelo setor. Através do pregão, 
a Administração Pública consegue benefícios como a ampla competição, pois atrai 
uma grande concorrência entre os fornecedores, o que tende a resultar em preços 
mais vantajosos, sem contar na economia de tempo e recursos. Ainda, a 
contratação de uma empresa visa garantir a continuidade das atividades. Desta 
forma, o Município de Peritiba poderá cumprir seu dever com eficiência, oferecendo 
as mulheres,  brindes de qualidade. Assim, o objetivo principal é promover e 
fortalecer os serviços públicos oferecidos à população, garantindo um atendimento 
de qualidade e proporcionando bem estar aos usuários. Além disso, visa oferecer 
um atendimento diferenciado às pessoas. Portanto, considerando todos os 
aspectos mencionados, há a necessidade de adquirir os materiais para viabilizar 
as ações demandadas e estendidas à população. 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  
O parcelamento não será adotado visto que os objetos a serem contratados serão 
adquiridos de forma única.  
 
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
A aquisição de camisetas e leques personalizados com arte específica para o evento 
valorizará ainda mais as iniciativas municipais, tornando-as mais atrativas e 
memoráveis para os participantes. Esse aspecto é crucial para o engajamento e o 

sentimento de pertencimento dos envolvidos, e a confecção de camisetas em 
diversos tamanhos assegura que todas as necessidades do público alvo sejam 
atendidas, garantindo conforto e adequação. Assim, a eficiência e a celeridade na 
aquisição dos itens são essenciais para o sucesso das atividades programadas pelo 
Município de Peritiba, assegurando a satisfação dos participantes e a qualidade do 
evento a ser promovido. Primeiramente, manter a tradição da oferta da camiseta, 
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que anualmente conta com um tema diferente, e pensando no calor extremo, 
ambiente fechado, local cheio, optou-se pela entrega de um leque. Acredita-se que 
a contratação da proposta resultará benéfica e vantajosa, uma vez que o 
fornecimento dos itens será dentro da qualidade e limites exercidos por empresas 
sérias e comprometidas. A Administração Municipal de Peritiba optou por 
contratar uma empresa especializada na arte e confecção dos itens, primando pela 
economicidade, levando em consideração a necessidade do setor público, porque 
geralmente torna-se mais vantajoso financeiramente. O Município de Peritiba 
busca não apenas atender às necessidades operacionais, mas também promover 
uma gestão pública mais eficiente, econômica e sustentável, beneficiando 
diretamente a população e assegurando a qualidade e a continuidade das 
atividades públicas, reafirmando assim o compromisso com o desenvolvimento 
integral, sustentável e voltado ao bem estar de todos, onde ao final, com esta 
contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:  
a) Itens de qualidade;  
b) Atendimento com excelência ao público alvo; 
c) Continuidade das atividades desenvolvidas pelos diversos setores.  
 
9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO 
E GESTÃO CONTRATUAL 
Há celebração de contrato/ata com a contratada e a execução dos mesmos deverá 
ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração. Quando tratar-se de 
objeto comum a indicação dos fiscais do contrato será realizada pela equipe técnica 
com servidores experientes em fiscalização e que possuem conhecimento acerca 
desta contratação. Por se tratar de serviço comum, de atividades rotineiras e 
conhecidas pelas empresas do ramo, não se identifica a necessidade de 
providências complementares, da mesma forma, não há necessidade de transição 
contratual.  
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
Não há contratações correlatas ou interdependentes, tendo em vista o objeto 
contemplar em sua totalidade a especificação/descrição da necessidade do 
município para que o mesmo possa fazer uso. 
 
11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 
DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 
A contratação de empresa especializada na confecção da arte e entrega dos itens  
não ocasionará impactos ambientais significativos, pois dizer que uma empresa 

tem responsabilidade socioambiental, portanto, significa que ela demonstra, em 
suas ações, não só respeitar as obrigações legais e econômicas como também um 
respeito para com a sociedade e o meio ambiente.  Ainda, que ela não somente é 
mais eficiente no uso de recursos naturais como também apoia a sustentabilidade 
e contribui para o bem estar geral, comprometida com um processo de melhoria 
contínua, com foco no crescimento sustentável, ao meio ambiente e a sociedade 
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na qual está inserida. Assim, diante da natureza da contratação, esta não suscita 
prejuízos ambientais, estando, portanto, de acordo com as regras de 
sustentabilidades vigentes. 
 
12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA 
Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram 
pela possibilidade da contratação de empresa especializada para adquirir os itens 
descritos acima, bem como adequada às necessidades da Administração Pública. 
Por fim, havendo a viabilidade financeira, entende-se de suma importância a 
contratação do objeto deste Estudo Técnico Preliminar para atender ao interesse 
por parte do setor solicitante, em específico nesse caso, do setor de Cultura.  
 
 
Peritiba – SC., 17 de janeiro de 2025.  
 

 
 
 
 

LUCIANA NILSON 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
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